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Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1001-001.549  –  1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 

Sessão de 04 de dezembro de 2019 

Recorrente ETERNIT S A 

Interessado FAZENDA NACIONAL      

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do fato gerador: 28/02/2007 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA. 

A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de 

repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o 

pagamento indevido ou maior que o devido. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Sérgio Abelson – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson 

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves. 
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 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 43/48) que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório à folha 07, que não homologou a compensação constante da DCOMP 19031.39103.280907.1.3.04-1700, de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior no valor de R$ 847,49, tendo em vista que os valores do DARF de período de apuração 15/02/2007, data de arrecadação 28/02/2007, código de receita 5952 (RETENÇÃO CONTRIBUIÇÕES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS) e valor total de R$ 9.097,57, informado como origem do crédito, foram integralmente utilizados para quitação do débito da contribuinte discriminado no DARF, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade (folhas 12/18), a contribuinte alega, em síntese do necessário, relativamente aos dados constantes do �Extrato de lançamentos e apuração de impostos diretos, período de 01/02/2007 a 15/02/2007�, que anexou à folha 27, a seguir reproduzido:

Que apurou CSRF em duplicidade em dois lançamentos de 07/02/2007, fornecedor Sodexho do Brasil, de valores R$ 492,32 e R$ 102,45;

Que apurou CSRF indevida relativa a pagamento inferior a R$ 5.000,00, em lançamento de 14/02/2007, fornecedor Construnet, de valor R$ 355,17, por não ter atentado para a dispensa de retenção para pagamentos até R$5.000,00, prevista no § 3º do art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 459/2004.

Desta forma, procedeu a pagamento indevido ou a maior no montante total de R$ 949,94, dos quais utiliza R$ 847,49 na DCOMP analisada nos presentes autos, mediante o DARF no valor de R$ 9.097,57 com cópia abaixo reproduzida.

No acórdão a quo, dado provimento em parte à manifestação de inconformidade, para reconhecer o direito creditório decorrente de pagamento a maior do Darf recolhido em 28/02/2007, sob o código de receita 5952, no valor original de R$594,77, relativo aos lançamentos duplicados de 07/02/2007.
Em relação ao valor de R$ 355,17, relativo a pagamento inferior a R$ 5.000,00, em lançamento de 14/02/2007, considerou-se que dispensa de retenção prevista na legislação e citada pela interessada não é condição suficiente para que eventual pagamento retido na fonte seja aproveitado como crédito em compensação. A retenção de Contribuições Sociais na fonte se trata de modalidade de tributos ou contribuições cujo encargo financeiro é transferido, uma vez que quem efetua o recolhimento não é o mesmo personagem que suporta o ônus financeiro da tributação. Créditos desta natureza têm regra de restituição (ou eventual compensação) tratada especificamente no art. 7º da IN SRF nº 600/2005. Neste sentido, não houve comprovação por parte da interessada de que assumiu o encargo financeiro do valor indevidamente retido, ao invés da pessoa jurídica Construnet Inform em Construção e Arquitetura Ltda, quem, em tese, teria sofrido a retenção escriturada no Razão, no valor de R$355,17. Considerou-se incabível, portanto, o aproveitamento pela interessada do valor de R$355,17 como crédito em compensação.
Ciência do acórdão DRJ em 22/05/2013 (folha 58). Recurso voluntário apresentado em 07/06/2013 (folha 60).
A recorrente, às folhas 60/72, em síntese do necessário, reitera suas alegações relativamente à lide remanescente, apresentando o documento à folha 90, a seguir reproduzido, para comprovar  que assumiu o encargo financeiro do valor indevidamente retido, ao invés da pessoa jurídica Construnet Inform em Construção e Arquitetura Ltda.

Requer, ao final, �sob pena de nulidade, que as intimações referentes ao presente feito sejam sempre feitas na pessoa do patrono�.
É o relatório.





 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
O sujeito passivo é obrigado a comprovar a veracidade das informações declaradas no PER/DCOMP e a autoridade administrativa tem o poder-dever de confirmá-las.
Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a apuração da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, verificando-se a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado.
Conforme art. 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil � CPC (Lei nº 13.105/2015), que reproduz o art. 333, I, do antigo CPC, ao autor incumbe o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito. 
A propósito do tema, cumpre destacar o informativo de jurisprudência do STJ de n° 320, de 14 a 18 de maio de 2007, que trouxe o seguinte julgado:
RESTITUIÇÃO. INDÉBITO. PROVA. RECOLHIMENTOS.
A recorrente aduz que a eventual restituição, se cabível, haveria de ser respaldada em prova documental, acostada na inicial, dos valores efetivamente pagos com as devidas comprovações de recolhimento, e ante tal incerteza não pode ser a União condenada à restituição dos valores postulados (pela via da compensação), sob pena de infração ao princípio do enriquecimento sem causa.
Isso posto, a Turma deu provimento ao recurso ao argumento de que o pressuposto fático do direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, a sentença teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um fato. REsp 924.550-SC, Rei. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 15/5/2007. (gn)
No presente caso, o documento acostado pela recorrente aos autos para comprovar  que assumiu o encargo financeiro do valor indevidamente retido, ao invés da pessoa jurídica Construnet Inform em Construção e Arquitetura Ltda, carece de um mínimo de formalidade para ser aceito como prova, considerando que é um documento no qual a referida pessoa jurídica, em tese, abre mão de reivindicar créditos perante o poder público em favor da recorrente. Contém assinatura, sem reconhecimento oficial, de pessoa cujo poder de representação e de decisão não é comprovado, relativamente à pessoa jurídica que supostamente autoriza a recorrente a requerer a restituição do alegado pagamento indevido ou a maior. Da forma como se encontra, é apenas um documento firmado por pessoa desconhecida, de identidade e relação com a pessoa jurídica supostamente autorizadora não confirmadas. Não está acompanhado de nenhum outro documento comprobatório da operação.
Nesse diapasão, o indébito em questão não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
Em relação ao requerimento para �sob pena de nulidade, que as intimações referentes ao presente feito sejam sempre feitas na pessoa do patrono�, cabe lembrar o teor da Súmula CARF nº 110, a seguir transcrita:
Súmula CARF nº 110 
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson
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Relatório 

Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 

43/48) que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada contra o 

despacho decisório à folha 07, que não homologou a compensação constante da DCOMP 

19031.39103.280907.1.3.04-1700, de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior 

no valor de R$ 847,49, tendo em vista que os valores do DARF de período de apuração 

15/02/2007, data de arrecadação 28/02/2007, código de receita 5952 (RETENÇÃO 

CONTRIBUIÇÕES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS) e valor total de R$ 

9.097,57, informado como origem do crédito, foram integralmente utilizados para quitação do 

débito da contribuinte discriminado no DARF, não restando crédito disponível para 

compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 

Em sua manifestação de inconformidade (folhas 12/18), a contribuinte alega, em 

síntese do necessário, relativamente aos dados constantes do “Extrato de lançamentos e apuração 

de impostos diretos, período de 01/02/2007 a 15/02/2007”, que anexou à folha 27, a seguir 

reproduzido: 

 

1. Que apurou CSRF em duplicidade em dois lançamentos de 07/02/2007, 

fornecedor Sodexho do Brasil, de valores R$ 492,32 e R$ 102,45; 
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2. Que apurou CSRF indevida relativa a pagamento inferior a R$ 5.000,00, em 

lançamento de 14/02/2007, fornecedor Construnet, de valor R$ 355,17, por 

não ter atentado para a dispensa de retenção para pagamentos até R$5.000,00, 

prevista no § 3º do art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 459/2004. 

 

Desta forma, procedeu a pagamento indevido ou a maior no montante total de R$ 

949,94, dos quais utiliza R$ 847,49 na DCOMP analisada nos presentes autos, mediante o DARF 

no valor de R$ 9.097,57 com cópia abaixo reproduzida. 

 

No acórdão a quo, dado provimento em parte à manifestação de inconformidade, 

para reconhecer o direito creditório decorrente de pagamento a maior do Darf recolhido em 

28/02/2007, sob o código de receita 5952, no valor original de R$594,77, relativo aos 

lançamentos duplicados de 07/02/2007. 

Em relação ao valor de R$ 355,17, relativo a pagamento inferior a R$ 5.000,00, 

em lançamento de 14/02/2007, considerou-se que dispensa de retenção prevista na legislação e 

citada pela interessada não é condição suficiente para que eventual pagamento retido na fonte 

seja aproveitado como crédito em compensação. A retenção de Contribuições Sociais na fonte se 

trata de modalidade de tributos ou contribuições cujo encargo financeiro é transferido, uma vez 

que quem efetua o recolhimento não é o mesmo personagem que suporta o ônus financeiro da 

tributação. Créditos desta natureza têm regra de restituição (ou eventual compensação) tratada 

especificamente no art. 7º da IN SRF nº 600/2005. Neste sentido, não houve comprovação por 

parte da interessada de que assumiu o encargo financeiro do valor indevidamente retido, ao invés 

da pessoa jurídica Construnet Inform em Construção e Arquitetura Ltda, quem, em tese, teria 
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sofrido a retenção escriturada no Razão, no valor de R$355,17. Considerou-se incabível, 

portanto, o aproveitamento pela interessada do valor de R$355,17 como crédito em 

compensação. 

Ciência do acórdão DRJ em 22/05/2013 (folha 58). Recurso voluntário 

apresentado em 07/06/2013 (folha 60). 

A recorrente, às folhas 60/72, em síntese do necessário, reitera suas alegações 

relativamente à lide remanescente, apresentando o documento à folha 90, a seguir reproduzido, 

para comprovar  que assumiu o encargo financeiro do valor indevidamente retido, ao invés da 

pessoa jurídica Construnet Inform em Construção e Arquitetura Ltda. 

 

Requer, ao final, “sob pena de nulidade, que as intimações referentes ao presente 

feito sejam sempre feitas na pessoa do patrono”. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator 

O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço. 

O sujeito passivo é obrigado a comprovar a veracidade das informações 

declaradas no PER/DCOMP e a autoridade administrativa tem o poder-dever de confirmá-las. 

Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda 

Nacional exige a apuração da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de 

tributo, verificando-se a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os 

registros contábeis e fiscais, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao 

pagamento efetuado. 

Conforme art. 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil – CPC (Lei nº 

13.105/2015), que reproduz o art. 333, I, do antigo CPC, ao autor incumbe o ônus da prova do 

fato constitutivo do seu direito.  

A propósito do tema, cumpre destacar o informativo de jurisprudência do STJ de 

n° 320, de 14 a 18 de maio de 2007, que trouxe o seguinte julgado: 

RESTITUIÇÃO. INDÉBITO. PROVA. RECOLHIMENTOS. 

A recorrente aduz que a eventual restituição, se cabível, haveria de ser respaldada em 

prova documental, acostada na inicial, dos valores efetivamente pagos com as devidas 

comprovações de recolhimento, e ante tal incerteza não pode ser a União condenada à 

restituição dos valores postulados (pela via da compensação), sob pena de infração ao 

princípio do enriquecimento sem causa. 

Isso posto, a Turma deu provimento ao recurso ao argumento de que o pressuposto 

fático do direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, 

a sentença teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um 

fato. REsp 924.550-SC, Rei. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 15/5/2007. (gn) 

No presente caso, o documento acostado pela recorrente aos autos para comprovar  

que assumiu o encargo financeiro do valor indevidamente retido, ao invés da pessoa jurídica 

Construnet Inform em Construção e Arquitetura Ltda, carece de um mínimo de formalidade para 

ser aceito como prova, considerando que é um documento no qual a referida pessoa jurídica, em 

tese, abre mão de reivindicar créditos perante o poder público em favor da recorrente. Contém 

assinatura, sem reconhecimento oficial, de pessoa cujo poder de representação e de decisão não é 

comprovado, relativamente à pessoa jurídica que supostamente autoriza a recorrente a requerer a 

restituição do alegado pagamento indevido ou a maior. Da forma como se encontra, é apenas um 

documento firmado por pessoa desconhecida, de identidade e relação com a pessoa jurídica 

supostamente autorizadora não confirmadas. Não está acompanhado de nenhum outro 

documento comprobatório da operação. 
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Nesse diapasão, o indébito em questão não contém os atributos necessários de 

liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade 

administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito 

creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional 

(CTN). 

Em relação ao requerimento para “sob pena de nulidade, que as intimações 

referentes ao presente feito sejam sempre feitas na pessoa do patrono”, cabe lembrar o teor da 

Súmula CARF nº 110, a seguir transcrita: 

Súmula CARF nº 110  

No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço 

de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 

01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Sérgio Abelson 
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